
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE MURIAÉ - MURIAÉ-PREV
CNPJ: 10.935.438/0001-15

Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 601– Centro
Muriaé – Minas Gerais – CEP: 36880-000

Telefone: (32) 3722-2321 
                                                                                  E-mail: secretaria@muriaeprev.com.br

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Fiscal do 
Fundo Previdenciário de Muriaé-Muriaé-Prev de 26/02/2019.

Aos vinte e seis do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às 14:00 hs, atendendo
a convocação da presidente do Conselho Fiscal do Muriaé-Prev, Ana Cláudia do
Valle Ricardo Amaro, foi verificado o comparecimento e quórum dessa reunião dos
conselheiros: membros efetivos eleitos pelos servidores: Marcos Barcaro Pinto
(presente), Rodrigo Tureta da Silva (ausente), Ana Cláudia do Valle Ricardo Amaro
(presente), Isabel Helena dos Santos Rodrigues (ausente); membros suplentes
eleitos pelos servidores: Júlio César Prata (presente), José dos Santos Costa
(presente) Fernando Luiz Vargas (presente), Alesandra Guilhermina Rodrigues
(ausente), concluindo na habilitação, para efeito de voto nessa reunião, dos
conselheiros: Ana Cláudia do Valle Ricardo Amaro, Marcos Barcaro Pinto, José dos
Santos Costa e Fernando Luiz Vargas. Ato contínuo, a presidente do Conselho Fiscal
do Muriaé-Prev se fazendo presente, agradeceu a presença e declarou aberta a
sessão, por decisão plenária, considerando o quórum satisfatório, e foi deliberado
entre os membros, o encaminhamento, apreciação e deliberação da pauta contendo
as seguintes matérias: 1 - apresentação e transcrição da declaração de bens dos
membros do Conselho de Administração e do Presidente da Diretoria Executiva
do Muriaé-Prev, conforme Anexo I desta ata: o Presidente do Muriaé-Prev
apresenta nesta ata, conforme Anexo I, a relação de bens do Presidente do
Muriaé-Prev e membros do Conselho de Administração, conforme DIRFs e
declarações individuais prestadas em 2018; 2 – plano de redesignação e
racionalização das gratificações concedidas aos ocupantes das funções de
Tesoureira, Secretária e Coordenadores das Seções de Comprev/Siprev,
Benefícios, Processamento de Dados e Contabilidade, com vigor previsto para a
partir de 01/04/2019: conforme deliberação ocorrida na reunião ordinária de janeiro
de 2019, foi apurado pelo Presidente do Muriaé-Prev junto à administração direta da
PMM e DEMSUR, a redução sistêmica da concessão de gratificações por exercício
de cargos de Chefia e Coordenação, na proporção média de redução, compreendida
entre 30% e 35%. Dessa forma, cuida essa proposta de fixação do valor individual de
gratificação com conversão em percentual dentro dos limites da lei 3.432/2007 e
posteriores alterações, para vigor a partir do salário de abril de 2019, da seguinte
forma: R$ 2.100,00 de gratificação individual a ser designada, respeitados os limites
da lei 3.432/2007, para os ocupantes das funções Tesoureira e Coordenadores das
Seções de Comprev/Siprev, Benefícios e Contabilidade; R$ 610,40 para a ocupante
da função de Secretária; R$ 525,35 para  o ocupante da função de Coordenador de
Processamento de Dados. Destarte, o resultado estimado nesta proposta alcançaria
o percentual estimado de redução de concessão de 34,71%: 3 - desempenho dos
investimentos do Muriaé-Prev relativo ao 4º trimestre de 2018, e mês de
janeiro/2019: o presidente do Comitê de Investimentos, Alessandro Campos,
discorreu sobre o desempenho dos investimentos do Muriaé-Prev no 4º trimestre de
2018, que resultou em R$ 3.693.926,13 em rendimentos equivalentes ao percentual
de 1,94%, contra uma meta atuarial de 1,86% no período, alcançando, portanto,
104,38% da respectiva meta, e fechando o exercício de 2018 com a rentabilidade de
R$ 11.936.937,84 equivalente a 6,54% em face de uma meta atuarial de 9,97%,
correspondendo a 65,55% da respectiva meta em 2018. Em janeiro de 2019, foi
salientado que o ano de 2019 teve início com retornos positivos para boa parte dos
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investimentos, tanto os de renda fixa quanto os de renda variável. A posse do novo
governo trouxe bastante otimismo ao mercado. Aliado a calmaria pelo recesso do
Congresso, o mercado parece ter dados boas-vindas ao novo governo com um forte
voto de confiança. O comportamento dos ativos domésticos em janeiro ratifica o
otimismo: a Bolsa subiu 10,8%, o Real se valorizou em 5,8%. Os fundos de renda fixa
da família IMA-B e IRF-M apresentaram retornos superiores de capital. Daqui em
diante, a consolidação de um cenário benéfico para a economia dependerá da
capacidade de implementação do cronograma de reformas pelo novo Governo. Por
conta deste cenário, as taxas de juros dos títulos públicos federais oscilam no
mercado secundário (negociações entre agentes de mercado), com reflexos sobre a
rentabilidade dos fundos de investimentos. A carteira de Investimentos do
Muriaé-Prev obteve em janeiro de 2019 a rentabilidade de 0,8795 (R$ 1.685.781,12)
em face da meta atuarial de 0,8200%; 4 – licitações e Compensações
Previdenciárias relativas ao mês de janeiro de 2019: em relação a essas matérias,
o Presidente da Diretoria Executiva esclareceu que estão sendo providenciadas pela
seção competente, as licitações de material de limpeza, gêneros alimentícios e de
imprensa e publicidade institucional; celebrado o contrato de prestação de serviços
de cálculo atuarial 2019 para o Muriaé-Prev, no valor de R$ 4.450,00 (RTM
Consultores Associados Ltda.); em relação ao COMPREV, o presidente esclareceu
que no mês de janeiro de 2019 o Muriaé-Prev arrecadou R$ 14.146,27; e recolheu
junto ao INSS, o valor de R$ 1.369,22; 5 – prestação de contas relativas aos
meses de mês de dezembro/2018 e janeiro/2019: o contador do Muriaé-Prev,
Pedro Alves Vieira Júnior apresentou a prestação de contas relativa ao mês de
dezembro de 2018, em que foi apurado as seguintes receitas: contribuição da
Prefeitura: patronal = R$ 1.008.336,21; segurado =  R$ 520.723,16; repasse inativos
PMM = R$ 103.771,13; Total R$ 1.632.830,50; contribuição do DEMSUR: patronal =
R$ 228.615,56, segurado =  R$ 105.482,95; Total R$ 334.098,51; contribuição da
FUNDARTE: patronal = R$ 29.473,86, segurado = R$ 14.126,96; Total R$ 43.600,82;
contribuição da Câmara:  patronal = R$ 26.977,02, segurado = R$ 12.930,14; Total
R$ 39.907,16; contribuição dos servidores licenciados = R$ 33.790,24;
contribuição dos inativos = R$ 44.608,52; rendimentos das aplicações
financeiras = R$ 1.010.427,25; receita de convênios = R$ 7.000,00; outras
receitas = R$ 1.112,02; dedução de receitas = (R$ 1.454,52); compensação
previdenciária = R$ 28.292,54; receita extra-orçamentária = R$ 658.449,32;
perfazendo uma receita total de R$ 3.832.662,36, e um saldo em bancos e
aplicações financeiras de 191.143.620,83. As despesas foram as seguintes:
administrativas = R$ 102.865,95; benefícios previdenciários = R$ 3.513.607,58;
compensação previdenciária para o INSS = R$ 4.107,66; despesas
extra-orçamentárias (consignações) = R$ 1.178.026,45; despesa total = R$
4.798.607,64. Em relação a prestação de contas relativa ao mês de janeiro de 2019,
o Contador do Muriaé-Prev esclareceu que foi apurado as seguintes receitas:
contribuição da Prefeitura: patronal = R$ 1.865.802,83; segurado =  R$ 819.965,88;
repasse inativos PMM = R$ 69.182,91; Total R$ 2.754.951,62; contribuição do
DEMSUR: patronal = R$ 452.372,50, segurado =  R$ 209.039,70; Total R$
661.412,20; contribuição da FUNDARTE: patronal = R$ 58.955,62, segurado = R$
28.325,48; Total R$ 87.281,10; contribuição da Câmara:  patronal = R$ 13.488,52,
segurado = R$ 6.465,09; Total R$ 19.953,61; contribuição dos servidores
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licenciados = R$ 15.917,14; contribuição dos inativos = R$ 21.205,61;
rendimentos das aplicações financeiras = R$ 1.688.268,11; receita de Convênios
= R$ 26.000,00; outras receitas = R$ 150,00; oscilação de investimentos = (R$
(1.253,33); compensação previdenciária = R$ 14.146,27; receita
extra-orçamentária (consignações) = R$ 494.539,80; perfazendo uma receita
total de R$ 5.782.312,06 e um saldo em bancos e aplicações financeiras de
194.463.941,70. As despesas foram as seguintes: administrativas = R$
38.090,83; benefícios previdenciários = R$ 2.341.694,20; despesas
extra-orçamentárias (consignações) = R$ 56.062,02; perfazendo uma despesa
total de R$ 2.435.847,05; 6 – proposição do novo Regimento Interno do
Muriaé-Prev: foi apresentado pelo Diretoria Executiva do Muriaé-Prev e aprovado
peo Conselho de Administração do Muriaé-Prev na reunião ordinária de 22/02/2019,
a proposta de regulamentação, conforme anexo II desta ata, do novo Regimento
Interno do Muriaé-Prev, para apreciação e votação deste Conselho. Ato contínuo, as
matérias pautadas foram encaminhadas pela Presidente deste Conselho para
considerações e votação: 1 - apresentação e transcrição da declaração de bens
dos membros do Conselho de Administração e do Presidente da Diretoria
Executiva do Muriaé-Prev, conforme Anexo I desta ata: foi aprovado por
unanimidade dos votos habilitados, a transcrição do  Anexo I desta ata; 2 - plano de
redesignação e racionalização das gratificações concedidas aos ocupantes das
funções de Tesoureira, Secretária e Coordenadores das Seções de
Comprev/Siprev, Benefícios, Processamento de Dados e Contabilidade, com
vigor previsto para a partir de 01/04/2019: foi considerada satisfatória, a proposição
do Presidente do Muriaé-Prev, e aprovada pela unanimidade dos votos habilitados; 3
- desempenho dos investimentos do Muriaé-Prev relativo ao 4º trimestre de
2018, e mês de janeiro/2019: foi considerado satisfatório e aprovado por 
unanimidade dos votos habilitados,  o desempenho dos investimentos do Muriaé-Prev
relativo ao 4º trimestre de 2018, e mês de janeiro/2019; 4 – licitações e
Compensações Previdenciárias relativas ao mês de janeiro de 2019: foi
considerado satisfatório e aprovado por unanimidade, o contrato de serviços atuariais
(RTM Consultores Ltda.), e o prosseguimento  das licitações de material de limpeza,
gêneros alimentícios e de imprensa e publicidade institucional; e os repasses e
recolhimentos do COMPREV;  5 - prestação de contas relativas aos meses de
mês de dezembro/2018 e janeiro/2019:  foram consideradas satisfatórias e
aprovadas por unanimidade dos votos habilitados, a prestação de contas relativas
aos meses de mês de dezembro/2018 e janeiro/2019: 6 – proposição do novo
Regimento Interno do Muriaé-Prev: a proposta foi considerada satisfatória e
aprovada por unanimidade dos votos habilitados. Nada mais a apreciar ou deliberar,
foi encerrada a reunião pela Presidente Ana Cláudia Valle Ricardo Amaro, que
agradeceu a presença de todos, e eu, Marcos Barcos Pinto, Secretário, assino a
presente ata juntamente com a presidente do Conselho Fiscal, com o Presidente da
Diretoria Executiva do Muriaé-Prev, e os demais membros do Conselheiro Fiscal
habilitados para voto nessa sessão:
Conselho Fiscal do Muriaé-Prev:

_________________________________________________
Ana Cláudia Valle Ricardo Amaro (Presidente Conselho Fiscal)
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_________________________________________________
Marcos Barcaro Pinto 

_________________________________________________
José dos Santos Costa

_________________________________________________
Fernando Luiz Vargas

Diretoria Executiva do Muriaé-Prev:

_________________________________________________
Alessandro Rodrigues Campos (Presidente)

_________________________________________________
Nancy Lieta Lima (Secretária)

ANEXO I 

Transcrição da Declaração de Bens dos Conselheiros do Conselho de
Administração do Muriaé-Prev - Reunião Ordinária de 22/02/2019

1. Alessandro Rodrigues Campos, CPF 905.982.536-53:      Conta: 5314-9 CEF,
Agência 0133 – Saldo em 31/12/2017: R$ 9.995,83; Veículo Chevrolet S10 cab.
Dupla ano 2014, modelo 2015 ano, placa FNX 3080. Valor em 31/12/2017: R$
60.000,00; Apartamento na Rua Desembargador Canedo, 243/1008 – Centro –
Muriaé – MG (Financiamento CEF) Matrícula 41438 Livro 2 - Valor em 31/12/2017:
R$ 154.448,76; 1/3 do imóvel situado na Rua José Rodrigues Marthos, 52 – Centro
– Muriaé – MG, valor em 31/12/2017 R$ 18.000,00. Total em 31/12/2017: R$
242.444,59, conforme DIRPF 10/03/2018.

2. Vanderleia Aparecida de Castro Souza, CPF: 582.112.176-00: Conta: 26657-6
CEF, Agência 0133 – Saldo em 31/12/2017: R$ 1.824,60; Conta Poupança:
106856-9 CEF, Agência 0133 – Saldo em 31/12/2017: R$ 0,90; veículo chevrolet
Ônix LT ano 2017, modelo 2018. Valor em 31/12/2017: R$ 47.312,46. Total em
31/12/2017: R$ 49.137,96, conforme DIRPF 26/04/2018.

3. Adriana de Souza Zem Fraga, CPF: 751.157.356-87: Conta: 33235-8 CEF,
Agência 0133 – Saldo em 31/12/2017: R$ 7.717,77, Conta Poupança: 310078-1
CEF, Agência 0133 – Saldo em 31/12/2017: R$ 34.480,21; Imóvel residencial na
Rua Francisca Madalena, 30 – João XXIII – Muriaé – MG. Valor em 31/12/2017:
R$ 35.042,64. Total em 31/12/2017: R$ 77.240,62, conforme DIRPF 27/04/2018.

4. Denílson Ferreira de Souza, CPF: 873.514.806-30: não possui bens e direitos em
31/12/2017, conforme Declaração firmada em 11/09/2018.

5. Reginaldo Renê Ramos, CPF: 262.149.206-10: Conta Corrente: 33036-3 CEF,
Agência 0133 – Saldo em 20/09/2018: R$ 283.780,31; Conta Poupança: 102559-2
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CEF, Agência 0133 – Saldo em 20/09/2018: R$ 30.362,87; Imóvel residencial na
Rua Maria Calais Gomes, 91 – Bairro São Francisco – Muriaé – MG. Valor em
20/09/2017: R$ 100.000,00. Total em 20/09/2018: R$ 414.143,18, conforme
declaração firmada em 20/09/2018.

6. Gilmar Lopes de Faria, CPF: 032.014.316-30: Conta Corrente: 33235-8 CEF,
Agência 0133 – Saldo em 31/12/2017: R$ 7.717,77, Conta Poupança: 310078-1
CEF, Agência 0133 – Saldo em 31/12/2017: R$ 34.480,21; Imóvel residencial na
Rua Francisca Madalena, 30 – João XXIII – Muriaé – MG. Valor em 31/12/2017:
R$ 35.042,64. Total em 31/12/2017: R$ 77.240,62, conforme DIRPF 27/04/2018.

7. José Maria de Souza CPF: 530.820.016-53: Veículo Toyota Corolla ano
2011/2011, placa GZC 1177. Valor em 31/12/2017: R$ 53.000,00. Total em
31/12/2017: R$ 53.000,00 conforme DIRPF 07/03/2018.

8. Leonardo Areal Carrizo, CPF: 641.770.926-49: Conta Poupança: 01396-X BB ,
Agência 02860 – Saldo em 31/12/2017: R$ 69.132,58; 10% de propriedade rural
Sítio das Acácias – Distrito de Pirapanema – Muriaé – MG, valor em 31//21/2017
R$ 15.000,00; 10% de propriedade rural Sítio das Acácias – Distrito de
Pirapanema – Muriaé – MG, valor em 31//21/2017 R$ 15.000,00; Veículo Fiat
Grand Siena 1.4 Renavam 01041090398. Valor em 31/12/2017: R$ 42.000,00;
Motocicleta Honda NX 350 1997 Placa KPM 3586. Valor em 31/12/2017: R$
6.000,00. Total em 31/12/2017: R$ 147.132,58 conforme DIRPF Ano Calendário
2017.

9. Édina Maria dos Santos Pinheiro, CPF: 773.268.496-68: Participação na empresa
Marelly Produção Textil Ltda. CNPJ: 03.495.369/0001-00. Total em 31/12/2017: R$
29.700,00, conforme DIRPF 24/09/2018.

10. Marta Regina da Fonseca Silva, CPF: 805.366.896-87: Conta Corrente: 3106-4
CEF, Agência 0133 – Saldo em 31/12/2017: R$ 2.201,11, Conta Poupança:
108528-5 CEF, Agência 0133 – Saldo em 31/12/2017: R$ 23,58; dinheiro em
moeda corrente em 31/12/2017 R$ 5.000,00; Veículo Volkswagen Gol ano
2004/2005, placa HAA 1516 Valor em 31/12/2017: R$ 15.000,00; Motocicleta
Yamaha YS 250 2006 Placa HEV 7386. Valor em 31/12/2017: R$ 5.000,00;
Motocicleta Yamaha YBR Factor 125 2014/2014 RENAVAM 01036248868, Valor
em 31/12/2017: R$ 8.982,14. Total em 31/12/2017: R$ 36.176,83, conforme DIRPF
30/04/2018.

11. Elisamara Leal Ribeiro Oliveira, CPF: 601.703.366-20: Veículo Volkswagen Gol
Track 2015/2015, placa QQR 8077, Valor em 24/09/2018: R$ 28.000,00. Total em
28/09/2018: R$ 28.000,00, conforme declaração firmada em 24/09/2018.
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